
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Requerem  informações  do  Secretário  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  de  Ibitinga
sobre a realização do Campeonato Amador de Futsal e Futebol de Campo.

Destinatário: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) Há previsão para a realização do Campeonato Amador de Futsal  e Futebol de
Campo neste ano?

2) Em caso positivo, qual a data prevista para o início das competições?

3) Já  foi  definido  o  regulamento  dos  campeonatos?  Em  caso  afirmativo,
encaminhar cópia.

4) Quantas equipes estão inscritas ou haverá abertura para novas inscrições?

5) Qual será o formato da competição (chaveamento, fases eliminatórias, finais)?

6) Os jogos serão realizados apenas em quadras/campos municipais  ou também
em parcerias com entidades privadas?

7) Existe previsão de arbitragem contratada pela Prefeitura?

8) Haverá  premiação  para  as  equipes  vencedoras  e  destaques  individuais
(artilheiro, goleiro menos vazado, jogador revelação)?

9) Quais os critérios para participação de atletas e equipes?

10) Existe  apoio  da  Secretaria  para  fornecimento  de  materiais  esportivos  (bolas,
redes, coletes, uniformes) para os times participantes?

11) Qual o orçamento previsto ou já destinado para a realização dos campeonatos?

12) Existe  parceria  com  empresas  privadas  ou  entidades  esportivas  locais  para
viabilizar o evento?

13) Como será feita a divulgação oficial do campeonato junto à comunidade?

14) Haverá  transmissão ou cobertura das partidas para ampliar  a visibilidade dos
atletas locais?

15) A  Secretaria  tem planos  de  integrar  esses  campeonatos  ao  calendário  anual
oficial de eventos esportivos do Município?
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D29C-EDD7-7F19-A3D9

REQUERIMENTO Nº 571/2025

APROVADO
24ª Sessão Ordinária - 26/08/2025
Presidente: MIRA 

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


JUSTIFICATIVA:  O Campeonato  Amador  de  Futsal  e  de  Futebol  de  Campo  tem grande
relevância social, cultural e esportiva para nossa comunidade,  pois promove não apenas a
prática esportiva, mas também o fortalecimento da integração social, a valorização de atletas
locais, a descoberta de novos talentos e o estímulo a hábitos de vida saudáveis.
Além  disso,  a  realização  de  tais  campeonatos  movimenta  o  comércio,  gera  renda  para
trabalhadores  informais  (ambulantes,  vendedores,  prestadores  de  serviços)  e  incentiva  a
participação ativa da população em eventos esportivos e recreativos.
O  esporte  é  uma  importante  ferramenta  de  inclusão  social,  sobretudo  para  jovens  e
adolescentes que, por meio dessas competições, encontram alternativas saudáveis de lazer e
afastamento de situações de risco. Também proporciona momentos de lazer e entretenimento
às famílias, fortalecendo vínculos comunitários.
Portanto, diante da importância da realização do Campeonato Amador de Futsal e de Futebol
de Campo, faz-se necessário que o Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, esclareça e informe à população todas as medidas adotadas para a efetiva realização
deste evento esportivo, que já faz parte da tradição e identidade de nosso município.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 25 de agosto de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚB., OCUP. DO SOLO, SAÚDE, ASSIS. SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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